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DECRETO Nº 1.677, DE 03 DE SETEMBRO DE 2019. 

 

Abre crédito especial em favor do Departamento 

Municipal de Educação, no valor de R$ 

157.733,12, para os fins que especifica. 

 

O Prefeito do Município de Inconfidentes, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições conferidas pelo inciso IV, do artigo 61, da Lei Orgânica Municipal, com base no artigo 

43 da Lei Federal nº 4.320/1964 e autorizado pela Lei Municipal nº 1.344, de 03 de setembro de 

2019. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica aberto crédito especial no valor de R$ 157.733,12 (cento e cinquenta e sete mil, 

setecentos e trinta e três reais e doze centavos), em favor do Departamento Municipal de Educação, 

conforme especificado na seguinte dotação: 

 
ESPECIFICAÇÃO FICHA DR VALOR 

02.07.04.12.365.0004.1.058-REFORMA/AMPL. ESCOLA PÚBL. EDUCAÇÃO INFANTIL    

   4490 51 - OBRAS E INSTALAÇÕES 487 119 157.733,12 

 

Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o artigo anterior, decorrem 

do excesso de arrecadação na fonte e destinação de recursos 119 - Transferências do FUNDEB para 

Aplicação em Outras Despesas da Educação Básica, apurado conforme o inciso II, do § 1º, e § 3º, 

do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320/1964, c/c o parágrafo único do artigo 8º e artigo 50, da Lei 

Complementar nº 101/2000. 

 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Inconfidentes, 03 de setembro de 2019. 

 

 

 

 

 

DÉCIO BONAMICHI 

Prefeito Municipal 


